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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado de São Paulo, de 4-11-2013

 

Designando, com fundamento no art. 19, I e II, da Lei Complementar 988/06, a Defensora Pública

Adriana Mayer dos Santos para exercer atividade em condição de especial dificuldade, referente

à Coordenadoria de Execução Penal da Regional Mogi das Cruzes, e atribuindo a gratificação de

15% sobre o valor de referência do cargo de Defensor Público nível I, prevista no artigo 4º, IX c.c.

art. 5º, “b” da Deliberação CSDP 109/2008.

 

Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 4-11-2013

 

Atribuindo, com fundamento no disposto no art. 19, I e II, da Lei Complementar 988/06, e nos

termos do Ato da Defensora Pública-Geral, de 9 de outubro de 2013, publicado no DOE de 10 de

outubro de 2013, a gratificação prevista no art. 4º, XII, c.c. o art. 5º, g, da Deliberação CSDP nº

109, de 19 de dezembro de 2008, aos Defensores Públicos abaixo indicados, em razão da

fiscalização da aplicação da terceira prova dissertativa do VI Concurso Público de Ingresso na

Carreira de Defensor Público do Estado de São Paulo, no dia 3 de novembro de 2013:

 

Carolina de Melo Teubl Gagliato;

Renato Campolino Borges;

Carolina Dalla Valle Bedicks;

Alvimar Virgilio de Almeida;

Rafael Lessa Vieira Sa Menezes;

Priscilla Batista Bastos;

Diana Melo Nunes;

Bruno Martinelli Scrignoli;

Simone Lavelle Godoy de Oliveira;

Daniela Skromov de Albuquerque;

Patricia Meneguel Alves;

Alessandra Pinho da Silva;

Larissa Grimm Bakri;

Danilo Caetano Silvestre Torres;

Mike Luiz Sella da Costa;

Leonel Lucas Lucariello Filho;

Stefanie Kornreich;

Luana Pereira do Amaral;

Thiago Santos de Souza;

Mariana Melo Bianco.

 



Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 4-11-2013

 

Cessando, nos termos do processo CSDP 227/2013, a designação da Defensora Pública

Samanta Romano Tresinari Grangeiro para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar

como membro do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos.

 

Ato da Defensoria Pública-Geral do Estado, de 4-11-2013

 

Designando, com fundamento no art. 7º, parágrafo único, da Deliberação CSDP nº 38/2007, e

nos termos do processo CSDP nº 227/2013, o 

Defensor Público Daniel Palotti Secco para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar

como colaborador do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos.

 

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

 

 

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 1-11-2013

 

Cessando, com base no artigo 1º, I, “a”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 20-6-

2013, publicado no DOE de 21-06-2013, a designação da Defensora Pública Milena Jackeline

Reis para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza,

referente à atuação em plantões judiciários aos sábados, domingos e feriados, nos termos do

artigo 4º, I, c/c artigo 5º, “a”, ambos da 

Deliberação CSDP 109/2008, a partir de 01-11-2013.

 

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 4-11-2013

 

Regulamenta a participação de Defensores Públicos no evento “Atividade Educação em Direitos e

Atendimento Jurídico”, a se realizar no dia 23-11-2013.

 

Considerando o convite feito à Defensoria Pública, através do Núcleo Especializado de Promoção

e Defesa dos Direitos da Mulher – NUDEM, para participação no evento “Atividade Educação em

Direitos e Atendimento Jurídico;

 

Considerando que a participação da Defensoria Pública tem como escopo a orientação jurídica à

população, com foco à Campanha Mundial de 16 Dias de Ativismo pelo fim da violência contra a

mulher;

 

Considerando que será de grande importância a participação da Defensoria Pública no referido

evento;

 

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, com



fundamento no artigo 1º, I, “a”, do Ato da Defensora Pública-Geral, de 20-06-2013, publicado no

DOE de 21-06-2013, DEFINE:

 

Artigo 1º. Ficam abertas inscrições para 3 (três) vagas visan-do à participação da Defensoria

Pública no evento “Atividade Educação em Direitos e Atendimento Jurídico”, que se realizará no

dia 23 de novembro de 2013, no período das 09 às 13 horas, no Parque Santo Dias, localizado na

Estrada de Itapecerica, nº 4800, Capão Redondo – São Paulo – SP.

 

Parágrafo único. O atendimento será realizado na Unidade Móvel da Defensoria Pública do

Estado, que estará alocada no local durante o período do evento.

 

Artigo 2º. As inscrições deverão ser feitas por meio eletrônico, através do endereço

adias@defensoria.sp.def.br, até o dia 11-11-2013, às 15 horas.

 

§1º. No ato da inscrição deverão ser informados a Unidade em que atua e o número do telefone

celular.

 

§2º. Será dada preferência aos Defensores Públicos lotados na Capital, em razão do local de

realização do evento.

 

§3º. A inscrição somente será considerada válida a partir do recebimento da confirmação do

envio da mensagem eletrônica, pelo funcionário responsável pelo recebimento, Alexandre Casa-

do Alves Dias, (11) 3105-9040, ramal 710.

 

Artigo 3º. Na hipótese de mais de 3(três) inscritos, será realizado sorteio entre os interessados

pela Segunda Subdefensoria Pública-Geral, no dia 12-11-2013, no edifício sede da Defensoria

Pública, Rua Boa Vista, nº 200 – 7º andar, às 11 horas.

 

§1º. O sorteio será exibido em vídeo, ao vivo, na área de acesso restrito do sítio eletrônico da

Defensoria Pública, conforme Deliberação CSDP 283, de 13-09-2013.

 

§2º. Os Defensores Públicos não sorteados para integrar como titular integrarão,

automaticamente a escala de suplentes, na ordem sorteada.

 

Artigo 4º. A participação no evento será considerada atividade em condição de especial

dificuldade decorrente da natureza e os participantes, pela atuação no período designado, serão

gratificados nos termos do artigo 4º, inciso XX, c/c art. 5º,

 

§5º, ambos da Deliberação CSDP 109, de 19 de dezembro de 2008, na proporção de 5% (cinco

por cento) dos vencimentos de Defensor Público Nível I.

 

Parágrafo único. A participação na atividade não ensejará, sob qualquer hipótese, o pagamento
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de diárias.

 

Artigo 5º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 4-11-2013

 

Considerando o Ato da Terceira Subdefensora Pública-Geral do Estado, respondendo pelo

expediente da Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 23-10-2013, publicado em

24-10-2013, que regulamentou a participação de Defensores Públicos no evento “Sabadania”, a

se realizar no dia 09-11-2013, no CIC Ferraz de Vasconcelos, localizado na Avenida Américo

Trufelli, 60 - Conj. Residencial José Chacon Moriel - Ferraz de Vasconcelos – São Paulo.

 

Artigo 1º. Designo, nos termos do artigo 1º, I, “a”, do Ato da Defensora Pública Geral do Estado,

de 20-06-2013, publicado no D.O. de 21-06-2013, o Defensor Público Paulo Ricardo Divittis Filho

para atuar no evento, no período das 13 às 16 horas.

 

Artigo 2º. Informo que o Defensor Público participante deverá elaborar relatório das atividades

desenvolvidas no prazo de 10 (dez) dias da realização do evento, encaminhando-o à Segunda

Subdefensoria Pública-Geral do Estado.

 

Artigo 3º. Informo, nos termos do artigo 4º do referido Ato, que o requerimento de gratificação,

contendo a certidão de comparecimento, deverá ser encaminhado diretamente ao Departamento

de Recursos Humanos.

 

Artigo 4º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publi-cação.

 

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 4-11-2013

 

Cessando, com base no artigo 1º, I, “c”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

20-06-2013, publicado no D.O. de 21-06-2013, a autorização da Defensora Pública VIVIANE

REMONDES CARUSO a se afastar de suas atribuições ordinárias um dia por semana, em razão

da cessação de sua designação para exercer a coordenação da Regional do Grande ABCD, a

partir de 01-11-2013.

 

Autorizando, com base no artigo 1º, I, “c”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

20-06-2013, publicado no D.O. de 21-06-2013 e nos termos da decisão proferida no processo

Segunda Subdefensoria Pública-Geral 3491/2011, o Defensor Público FELIPE CAPRA DA

CUNHA LOPES, Coordenador da Regional Grande ABCD, a se afastar de suas atribuições

ordinárias, para tratar exclusivamente de assuntos afetos à referida Coordenação, um dia por

semana, a partir de 01-11-2013.

 

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 4-11-2013



 

Designando, nos termos do artigo 1º, I, “f”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

20-06-2013, publicado no D.O. de 21-06-2013, a Defensora Pública Thais Helena Costa Nader

para atuar, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, no evento intitulado “Aspectos criminais e

jurídicos no enfrenta-mento a violência doméstica e familiar contra as mulheres”, no Centro de

Defesa e Convivência da Mulher Viviane dos Santos, no dia 28-11-2013

 

ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 

Extrato de Contrato

Processo nº 0329/2013

Dispensa de Licitação (Art. 24,II da Lei 8666/93)

UGE: 420105 – Escola da Defensoria Pública do Estado

Contratado: Elifas Trindade de Paula

Objeto: Pagamento do “Curso de Educação Popular: Praticando Direitos na Comunidade”

Valor : R$ 370,00 (trezentos e setenta reais)

Empenho nº: 2013NE00354

Programa de Trabalho: 03092420060230000

Natureza de Despesa: 33903611

 

Processo nº 0344/2013

Extrato de Contrato

Dispensa de Licitação (Art. 24,II da Lei 8666/93)

UGE: 420105 – Escola da Defensoria Pública do Estado

Contratado: José Eduardo Faria

Objeto: Pagamento da palestra a ser ministrada no “Pré-Encontro 2013”

Valor : R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais)

Empenho nº: 2013NE00356

Programa de Trabalho: 03128420057970000

Natureza de Despesa: 33903611

 

Extrato de Contrato

 

A Direção da Escola da Defensoria Pública do Estado, no uso de suas atribuições, torna pública a

despesa efetivada com a contratação de prestação de serviços de fornecimento de alimentação

do tipo coffee break e coquetel, incluindo serviços correlatos e de suporte para eventos

promovidos pela Escola da Defensoria Pública do Estado, por meio de Ata de Registro de Preços

02/2013, nos seguintes termos:

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO DO TIPO COFFEE BREAKE COQUETEL

PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2013



ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39-73

PROGRAMA DE TRABALHO: 03.092.4200.6023.0000

EMPRESA CONTRATADA: BUFFET BELLITA LTDA-ME- CNPJ 05.939.377/0001-24

PROCESSO DE GESTÃO DE CONTRATOS EDEPE 312/13

CIRCUNSCRIÇÃO TERRITORIAL: SÃO PAULO E REGIÃO DO GRANDE ABC.

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº - DATA DE EXECUÇÃO - VALOR TOTAL - EMPRESA -

QUANTIDADE - TIPO

06/2013 - 09-11-2013 - R$ 540,00 - BUFFET BELLITA - 60 - B

06/2013 - 16-11-2013 - R$ 540,00 - BUFFET BELLITA - 60 - B

06/2013 - 23-11-2013 - R$ 540,00 - BUFFET BELLITA - 60 - B

 

TOTAL: R$1.620,00

 

Extrato de Contrato

 

A Direção da ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTA-DO, no uso de suas atribuições,

torna pública a despesa efetivada com a contratação de prestação de serviços de fornecimento

de alimentação do tipo coffee break e coquetel, incluindo serviços correlatos e de suporte para

eventos promovidos pela Escola da Defensoria Pública do Estado, por meio de Ata de Registro

de Preços Nº 02/2013, nos seguintes termos:

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO DO TIPO COFFEE BREAK E COQUETEL

PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2013

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39-73

PROGRAMA DE TRABALHO: 03.128.4200.5797.0000

EMPRESA CONTRATADA: BUFFET BELLITA LTDA-ME- CNPJ 05.939.377/0001-24

PROCESSO DE GESTÃO DE CONTRATOS EDEPE Nº 312/13

CIRCUNSCRIÇÃO TERRITORIAL: SÃO PAULO E REGIÃO DO GRANDE ABC.

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº - DATA DE EXECUÇÃO - VALOR TOTAL - EMPRESA -

QUANTIDADE - TIPO

07/2013 - 11/11/2013 - R$ 650,00 - BUFFET BELLITA - 65 - A

 

TOTAL R$ 650,00

 

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração, de 4-11-2013

 

Tornando sem efeito, o ato de credenciamento de 1/11/2013, publicado, no D.O. de 2/11/2013,



dos seguintes estagiários de direito: Ivan de Souza RG:27.945.461-2 - SP em virtude de

credenciamento indevido.

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 

Despacho do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 4-11-2013

 

Autorizando,o (a) servidor(a) abaixo, o gozo de licença-prêmio, relativos ao período aquisitivo a

seguir mencionado, nos termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, com nova redação dada pela LC.

1048/08, como segue:

 

Elaine Simoes de Oliveira, RG. 17409006-7, Assistente Técnico de Defensoria Pública II, o GOZO

de 15 dias de licença-prêmio, no período de 04-11-2013 a 18-11-2013, correspondentes ao

período aquisitivo de 15-09-2006 a 13-09-2011. 


